
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

lo E: cut Eir c) rip 208 

Declara de Utilidade Pública para fins de implan 

tação de melhorias em Rodovia. 

O PREFEIWINUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o bairro denominado Conjunto Habitacional Cruzei 

ro - COHAPAR III, está ligado à cidade de UMuarama pela RodOvia PR-480; 

CONSIDERANDO que naquele Bairro residem mais de 1000 pessoas, as 

quais constantementetrafegam na dita rodovia em direção à UMuarama a pe, a 

cavalo, de carroça e de bibicleta; 

CONSIDERANDO que a dita Rodovia e estreita e de escoamento 	rápi 

do; 

CONSIDERANDO ainda que há necessidade de se melhorar as condições 

de deslocamento à cidade, para se evitar acidentes, 

D ECRETA: 

Art. 12. Fica declarada de utilidade pública, para fins de implan 

tação e melhoria da Rodovia Estadual, uma faixa de 20,00 (vinte) metros, sen 

do 10,00 (dez) metros para cada lado do eixo da Rodovia PR-480, = Umuarama a 

Maria Helena, no trecho compreendido entre a Guarda Mirim de Umuarama e obair 

ro Conjunto Habitacional Cruzeiro ~APAR III), numa extensão de 	1.200,00 

(hum mil e duzentos metros). 



CERANTO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. 208 FLS. 	02 

Art. 22. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de agosto de 1990. 

	

CARDOS RCB 	 SILVA. 

	

Secretári 	 ação 

ED 	ISM) MONTEM 

Coordenador de Assuntos Jurídicos 

FL/jas. 
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